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CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

LEI N.º 001/2003. 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município de Água Clara, Estado de 
Mato Grosso do Sul, para Exercício de 
2004 e dá outras providências. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE 
ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no parágrafo 7.ª do Artigo 50, 
da Lei Orgânica Municipal, PROMULGA, a seguinte, 

L E T. 
.. 

Artigo 1 º - O orçamento Geral do Município de Água Clara, Estado de 
Mato Grosso do Sul, para o exercício de 2004, estima a receita e fixa a despesa em R$ 
16.550.000.00 (dezesseis milhões. quinhentos e cinqüenta mil reais) sendo R$ 4.555.000,00 
(quatro milhões, quinhentos e cinqüenta e cinco mil reais) do orçamento da seguridade 
social e R$ 11.995.000.00 (onze milhões, novecentos e noventa e cinco mil reais) do 
orçamento fiscal. 

Artigo 2º - A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, 
rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e das 
especificações constantes do anexo 2, da Lei nº 4320/64, com os seguintes desdobran1entos: 

1- RECEITAS CORRENTES
1.1 - Receita Tributária 
1.3 - Receita Patrimonial 
l.6 - Receitas De Serviços
1.7 - Transferências Correntes 
1.9 - Outras Receitas Correntes 

2 - RECEITAS DE CAPITAL 
2.1 - Operações De Créditos 
2.2 - Alienação De Bens 
2.4 - Transferências De Capital 
2.5 - Outras Transferências De Capital 
Redutor de receitas 
Total 

17.411.000,00 
1.210.000.00 

100.000,00 
220.000,00 

15.710.000.00 
171.000.00 

840.000,00 
10.000,00 
20.000,00 

800.000,00 
10.000,00 

-1.701.000,00
16.550.000,00
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